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EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 02 PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER 

COMO CLINICO GERAL NA ATENÇÃO PRIMARIA PSF’S E ATENDIMENTO DE 

PLANTÕES, CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE ODONTOLOGIA 

SENDO 01 DENTISTA , 01 TECNICO DE SAUDE BUCAL (TSB) E 01 AUXILIAR DE 

DENTISTA PARA O PROGRAMA SAUDE BUCAL DO POVOADO DE 

PINTADO,CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS  FORMADOS NA AREA DE 

FISIOTERAPIA E NUTRIÇÃO  PARA ACADEMIA DA SAUDE ATENDENDO A 

PORTARIA 2.272 DE 30 DE JULHO DE 218 PUBLICADA PELO MINISTERIO DA 

SAUDE . 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 07/03/2019 até às 09h ( Nove horas), horário 

de Brasília. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAL: Às 09h ( Nove horas) 

da manhã. 

 

Não havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 

ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Joaquim 

Capuchinho, 34– Centro – INDAIABIRA/MG. 

 

ESCLARECIMENTOS: e-mail licitacomprasindaia@gmail.com, fac-símile/telefone (38) 

3824-9118, ou no Setor de Compras e Licitação. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Município fornecerá planilha eletrônica no formato 

Excel para que os licitantes possam formular suas propostas eletronicamente que deverá 

ser trazida no dia da sessão do pregão presencial e assim agilizar os trabalhos, para isso 

basta que na retirada do edital seja apresentado a algum membro do setor de compras 

qualquer dispositivo USB. (Isso não desobriga o licitante a apresentar a proposta escrita 

dentro do envelope de “proposta)”. 

 

 

 

 

 

Iszael de Sá Santos  

Pregoeiro Oficial 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE INDAIABIRA , Estado de Minas Gerais, com sede na Praça 

Joaquim Capuchinho , n. 34, Centro, 39.536-000, inscrito no Cadastro Nacional das 

Pessoas Jurídicas sob o n. 016.614.599/0001-16, isento de inscrição estadual, torna 

pública a abertura do Processo Licitatório n. 005/2019, na modalidade Pregão 

Presencial n. 003/2019, do tipo Registro de Preço –   regido pela Lei Federal n. 10.520, 

de 17/7/2002, Lei Federal Complementar 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 de 7/8/2014, Decreto Municipal nº.  012/2007 de 17/12/2018, 

Lei Federal n. 8.666/93, de 21/06/1993, e demais condições fixadas neste edital.  

 

Os trabalhos da sessão de julgamento serão conduzidos pelo Pregoeiro Iszael de Sá 

Santos e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal n. 005/2019. 

 

I – OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE 02 PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER COMO 

CLINICO GERAL NA ATENÇÃO PRIMARIA PSF‟S E ATENDIMENTO DE 

PLANTÕES, CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE 

ODONTOLOGIA SENDO 01 DENTISTA , 01 TECNICO DE SAUDE BUCAL (TSB) E 

01 AUXILIAR DE DENTISTA PARA O PROGRAMA SAUDE BUCAL DO 

POVOADO DE PINTADO,CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS  FORMADOS NA 

AREA DE FISIOTERAPIA E NUTRIÇÃO  PARA ACADEMIA DA SAUDE 

ATENDENDO A PORTARIA 2.272 DE 30 DE JULHO DE 218 PUBLICADA PELO 

MINISTERIO DA SAUDE . 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 

 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

1 - O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como 

obter os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 

para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, através do 

fone/fax n. (38) 3824-9118, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h( oito horas) às 

12h ( Doze horas) e 14 h ( quatorze horas) às 17 h( dezessete horas). 

 

2 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser 

encaminhados, por escrito, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da abertura das 

propostas. 

 

3 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

protocolizadas no Setor de Licitações da Prefeitura de Indaiabira, localizada à Praça 
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Joaquim Capuchinho,34, Centro, Indaiabira, CEP 39.536.000, a partir da publicação do 

aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 

dirigidas ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

3.1 - O MUNICÍPIO DE INDAIABIRA não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado 

no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 

 

3.2 - A resposta aos esclarecimentos ou decisão referente à eventual impugnação ao edital 

serão enviadas ao solicitante ou impugnante via fac-símile ou e-mail. 

 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar desta licitação empresas ,que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão; atendam aos requisitos mínimos de 

classificação das propostas exigidos e ainda às exigências para habilitação, 

requeridas neste edital. 

 

1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes 

efetivamente credenciados. 

 

2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 

2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de 

INDAIABIRA/MG; 

 

2.2 – declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

 

2.3 - impedida de licitar e contratar com o Município de INDAIABIRA/MG; 

 

2.4 - em consórcio; 

 

2.5 - com falência decretada. 

 

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 

deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro. 

 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto 

ou Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, 



P r e f e i t u r a    M u n i c i p a l    d e    I n d a i a b i r a 

Estado de Minas Gerais  /  Adm.: 2018/2020 

 

 

acompanhado de documento de identidade. 

 

2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento 

público ou particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo III, 

com firma reconhecida ou não, comprovando a outorga de poderes necessários para a 

formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 

juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do credenciado ou 

procurador e documento que comprove a representação legal do outorgante. 

 

2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

 

3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

 

4 - O licitante, no ato do credenciamento, deverá apresentar ainda, fora dos envelopes 

contendo a proposta de preços e a habilitação, Declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal n. 10.520/2002, 

conforme modelo previsto no Anexo IV deste Edital. 

 

5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar n. 

123/2006 e suas alterações, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio 

de declaração, conforme modelo do Anexo V, ou documento hábil, acompanhado de seu 

original ou cópia devidamente autenticada. 

 

6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, e penal e 

administrativamente. 

 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

 

1 - A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas em 

envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em 

sua parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE I: 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

Conteúdo: Proposta Comercial. 

Processo Administrativo nº. 005/2019 

Pregão Presencial nº.003/2019 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Indaiabira. Portaria Municipal n. 005/2019. 
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ENVELOPE II: 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

Conteúdo: Documentação de Habilitação 

Processo Administrativo nº. 005/2019 

Pregão Presencialnº.003/2019 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Indaiabira. Portaria Municipal n. 005/2019. 

 

 

VII - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, 

ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, 

com identificação da proponente, CNPJ, endereço, números de telefone e fac-

símile, e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas 

ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo, constando: 

 

1.1 - descrição completa do objeto, conforme especificações constantes do Anexo 

I; 

 

1.2 - valor unitário e total de cada item cotado, expresso na moeda oficial do 

país, com duas casas decimais, sob pena de desclassificação. 

 

2 - A proposta e os lances apresentados pelo licitante deverão referir -se à 

integralidade dos quantitativos do(s) item(ns) cotado(s), não se admitindo 

propostas para fornecimento parcial dos referidos quantitativos. 

 

3 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 

o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

4 - Decorridos 60 (Sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

4.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, poderá ser solicitada prorrogação da validade 

a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 

interesse deste Município. 

 

4.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 

subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva 

proposta. 
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5 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

6 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital.  

 

7 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta 

e lances. 

 

8 - O preço deverá ser cotado considerando-se a todos os custos diretos e 

indiretos, tributos, despesas fiscais, transporte, frete, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguro, e demais encargos porventura existentes. 

 

VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1- registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 8.2.2, deste subitem; 

 

4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e que abrange inclusive as contribuições sociais previdenciárias 

nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do art. 11 da lei n°_8.212, de 24 de julho de 1991. 
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c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio da empresa. 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao município de origem. 

 

1- Habilitação Econômico-Financeira 

 

1.1- Certidão negativa de pedido de falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

2 - Declarações 

1.2- Anexo IV – Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artº 7º da Constituição 

Federal. (Inciso incluído pela Lei 9.854 de 27/10/99) 

 

HABILITAÇÃO PESSOA FISICA 

 

1 – Habilitação Jurídica: 

I – CPF. 

 

2 - Habilitação Fiscal: 

I – Prova de inscrição junto ao INSS  (PIS/PASEP); 

II- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e que abrange inclusive as contribuições sociais previdenciárias 

nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do art. 11 da lei n°_8.212, de 24 de julho de 1991 

III - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio da empresa. 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

 

3 – Qualificação Técnica: 

I – Cópia da Cédula de identidade expedida pelo Conselho de classe. 

II – Diploma de graduação, pós e outros certificados com carga horária igual ou superior a 

40 horas. 

 

4 – Declarações/comprovantes: 

I – Comprovante de residência; 

 

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

5.2 - Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artº 7º da Constituição Federal. 

(Inciso incluído pela Lei 9.854 de 27/10/99) 

 

6 – DA MIRCOEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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6.1 - Havendo restrição quanto a regularidade fiscal da MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE enquadráveis no art. 3°, da Lei Complementar n°. 123 de 

14/12/2006, fica concedido prazo de 05 (Cinco) dias úteis para regularização, prorrogável 

por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2 - A prova da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte compete ao 

licitante. A não regularização fiscal ou sua comprovação, conforme previsto no subitem 

anterior, implica na decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos dispostos no art. 4°, 

inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2006. 

 

IX - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item – Pregão Presencial 

oferecido, levando-se em consideração, desde que observadas às especificações e demais 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 - Será desclassificada a proposta que: 

 

2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

 

2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

 

2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 

à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, da Lei Federal n. 

8.666/93. 

 

2.3.1 - Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de qualquer documento idôneo. 

 

2.3.2 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa 

decimal, se apresentados. 

 

4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

 

5 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

6 - As empresas que se beneficiaram do regime diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006 e suas alterações deverão apresentar documentos que 

comprovem que a empresa esta enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, sob as penas da lei e gozarão dos benefícios contidos na referida Lei. 
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6.1 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações. 

 

6.2 - Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta melhor classificada.  

 

6.3 - Não ocorrerá o empate se a proposta melhor classificada já for de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte. 

 

6.4 - Ocorrendo o empate, as micro empresas ou empresas de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta 

deverá ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) minutos a partir da solicitação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

6.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.4, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.6 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme o item 6.4, por exemplo, pela inabilitação da licitante até então vencedora, entre 

ouros motivos, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 6.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

 

X - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

1 - Após o encerramento do credenciamento dos licitantes ou seus representantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará 

novos licitantes. 

 

2 - Aberta a sessão, os licitantes ou seus representantes entregarão os envelopes contendo 

a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, 

conforme modelo do Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação. 

 

2.1 - Os licitantes que enviarem os envelopes, “Proposta Comercial” e “Documentação 

de Habilitação”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope 

separado, a declaração acima. As propostas serão consideradas e devidamente 

analisadas na fase de julgamento, com a ressalva de que o autor da proposta não 

terá direito à dar lance ou praticar qualquer ato em seu favor durante a sessão por 

falta de representante credenciado. 
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3 - O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação 

das propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 

 

3.1 - Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e 

horário para sua continuidade. 

 

4 - O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço 

em relação a cada item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente às de menor preço. 

 

4.1 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas 

acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 

(três), para que  

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

 

5 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

5.1 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de apresentação dos lances. 

 

5.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu 

último preço, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

5.3 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 

5.4 - Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e que 

seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

 

6 - Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a 

etapa de lances. 

 

7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

8 - O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor 

preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

9 - Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 

“Documentação de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de 

sua habilitação. 
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10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, 

o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 

 

12 - Nessa etapa, o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 

sejam obtidas melhores condições para o Município, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

13 - Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 

momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, 

ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

14 - Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do 

procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

pelos licitantes. 

 

 

XI - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1 - Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada 

em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

2 - Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão reduzidas 

a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra razões no mesmo prazo, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no ato da sessão importará a 

decadência do direito de recurso. 

 

4 - Os recursos e respectivas contra razões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

 

4.1 - ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido neste edital; 

 

4.2 - ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis; 
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4.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 

contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado; 

 

4.4 - ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Indaiabira, localizada na Praça Joaquim Capuchinho,34, Centro, Indaiabira, 

CEP 39.536.000. 

 

5 - O MUNICÍPIO DE INDAIABIRA não se responsabilizará por memoriais de recursos 

e contra razões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 

da Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 

legal 

 

6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro que, 

reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

8 - Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no Diário Oficial do Município. 

 

 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Pregão Presencial, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

na Pregão Presencial e das demais cominações legais.  

 

XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguintes dotações 
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orçamentárias: 

  
 
Fichas                                     Descrições                                             Natureza  
381 

 

8.1.2.10.301.14.2057.33903600 
 

Manutenção Atividades da Saúde Bucal 
 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

382 
 

8.1.2.10.301.14.2057.33903600 
 

Manutenção Atividades da Saúde Bucal 
 

TRANSF. RECURSOS SUS 
ATENÇÃO BÁSICA 

383 
 

8.1.2.10.301.14.2057.33903900 
 

Manutenção Atividades da Saúde Bucal 
 

RECEITAS DE IMP. E TRANSF. DE 
IMP. VINC. A SAÚDE 

384 
 

8.1.2.10.301.14.2057.33903900 
 

Manutenção Atividades da Saúde Bucal 
 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

385 
 

8.1.2.10.301.14.2057.33903900 
 

Manutenção Atividades da Saúde Bucal 
 

TRANSF. RECURSOS SUS 
ATENÇÃO BÁSICA 

398 

 

8.1.2.10.301.14.2058.33903900 

 

Manutenção em Unidades Médicas e 
Postos de Saúde 

 

RECEITAS DE IMP. E TRANSF. DE 
IMP. VINC. A SAÚDE 

416 

 

8.1.2.10.301.14.2059.33903600 

 

Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família -ESF 

 

TRANSF. RECURSOS SUS 
ATENÇÃO BÁSICA 

419 

 

8.1.2.10.301.14.2059.33903900 

 

Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família -ESF 

 

RECEITAS DE IMP. E TRANSF. DE 
IMP. VINC. A SAÚDE 

420 

 

8.1.2.10.301.14.2059.33903900 

 

Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família -ESF 

 

TRANSF. RECURSOS SUS 
ATENÇÃO BÁSICA 

421 
 

8.1.2.10.301.14.2059.33903900 
 

Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família -ESF 

 

TRANSF.DE RECURSOS DO 
FUNDO ESTADUAL SAUDE 

 
XV - DA CONTRATAÇÃO 

 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do 

Pregão Presencial, em conformidade com a minuta do contrato do Pregão Presencial 

anexa (Anexo VIII), prevalecendo todos os termos e condições na mesma previstos, 

inclusive obrigações, responsabilidades e penalidades aplicáveis à licitante contratada. 

 

 

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de INDAIABIRA/MG, junto ao Setor de 

Compras e Licitação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

 

 

XVI - EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Os licitantes contratados ficarão submissos às condições e especificações constantes do 

Anexos II e VIII deste Edital, onde se encontra definida de forma detalhada a execução 

do objeto licitado. 

 

 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II - Termo de Referência; 
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Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento  

Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de ME. ou EPP.; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento no disposto no inciso XXXIII da 

Constituição Federal;  

Anexo VII - Declaração de que não possui impedimento legal para licitar e 

superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

Anexo VIII–Minuta do Contrato . 

 

2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar 

de assinar o Pregão Presencial ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação 

de prazo com justificativa aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas 

subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 

apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de licitantes cujas 

propostas tenham sido desclassificadas. 

 

5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

 

6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

 

7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, § 3° da Lei Federal n. 

8.666/1993. 

 

8 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

 

9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fatos supervenientes comprovados, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 



P r e f e i t u r a    M u n i c i p a l    d e    I n d a i a b i r a 

Estado de Minas Gerais  /  Adm.: 2018/2020 

 

 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, devidamente publicado.  

 

10 - Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 

§ 1º do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

11 - O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

12 - Fica eleito o foro da Comarca de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

INDAIABIRA/MG, 06 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Iszael de Sá Santos  

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2019 

 

 

 

 

PLANILHA EM ANEXO 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2019 

 

1. OBJETO 

 

Solicitação para Contratação de 02 profissionais médicos para atender como clinico 

geral na atenção primaria psf‟s e atendimento de plantões, contratação de profissionais 

da area de odontologia sendo 01 dentista , 01 técnico de saúde bucal (tsb) e 01 auxiliar 

de dentista para o programa saude bucal do povoado de pintado, contratação de 

profissionais  formados na area de fisioterapia e nutrição  para academia da saúde 

atendendo a portaria 2.272 de 30 de julho de 218 publicada pelo ministerio da saúde . 
. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A realização do serviço do objeto da licitação visa atender às necessidades do Município nos 

serviços de atenção primaria e atender plantões para os pacientes do município, uma vez que a 

demanda de médicos efetivos do município são insuficientes para atendimento da população. 
 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

Leis federais 8.666/1993, 10.520/2002,123/2006 e suas posteriores alterações e Decreto 

Municipal n. 12/2007. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Conforme solicitação do Setor interessado, foram discriminados os serviços  

constantes do Anexo I do Edital de Licitação: 

 

Item Descrição UND Qtde 

0001 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE 1 PROFISSIONAL MEDICO PARA ATENDIMENTO  EM PSF 

SERVIÇOS 12,00 

0002 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO EM PLANTOES: Prestação de 
serviço médicos como plantonista sendo um plantões de 12 horas durante 
a semana  começando as 19:00 e terminando 07:00 horas de 15 em 15 
dias e 1 plantão de fim de semana que começa na sexta  as 19:00 horas e 
acaba na segunda 07:00 horas de 15 em 15 dias 

SERVIÇOS 120,00 

 

 

3.2. No preço contratado já deverão ser computados todos os impostos, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, frete dos serviços e demais 

despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto do Pregão Presencial, 
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isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

 

 

 

4.ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de 

acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE. 

 

4.1.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Unidade Solicitante, com prazo 

imediato independente da quantidade de serviços solicitados, a violação deste prazo 

acarretará as sanções cabíveis. 

 

4.2. A CONTRATADA fornecerá os serviços mediante a apresentação da “Autorização 

de Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e 

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado.  

 

4.3. Os modelos dos serviços contendo todas suas especificações, serão disponibilizados 

pela CONTRATANTE a CONTRATADA, na ocasião da entrega e do recebimento da 

“Ordem de Fornecimento”. 

 

4.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição nas condições especificadas neste 

termo, e totalmente às suas expensas sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. Sendo 

facultada ao CONTRATANTE a execução e/ou acompanhamento de testes periódicos de 

qualidade dos serviços. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

 

5.1. A prestação dos serviços objeto da licitação deverá ocorrer no local indicado pela 

Secretaria Solicitante. 

 

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

6.1. Os serviços serão aceitos no ato da entrega, em princípio provisoriamente e após 

inspeção, verificação, se encontrado algum fator destoante do previsto quanto à 

qualidade, quantidade, serão rejeitados , no todo ou em parte; 

 

6.1.1 Se não encontrado nenhum fator em desacordo pela entidade fiscalizadora 

(Secretaria Municipal de Saude) o Serviço será recebido em definitivo. 

 

 

7. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

 

7.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Saúde , que designará servidor para fiscalização. 
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7.1.1. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias pelo órgão fiscalizador. 

 

7.1.2. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, no contrato. 

 

7.1.3. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações de correntes do Contrato. 

 

8. PRAZO DE VIGENCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo de vigência do Contrato firmado com o licitante vencedor será até por 12 

meses. 

 

8.2. O contrato possuirá eficácia perante terceiros após a publicação do seu extrato do 

Diário Oficial do Município. 

 

9.  CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

No valor da proposta, deverão estar incluídos todos os custos e eventualmente incidentes 

pelos quais respondam os licitantes. 

 

10. VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

  

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar Notas fiscais com detalhes dos serviços 

fornecidos, para conferência por parte do CONTRATANTE e posterior aprovação para 

faturamento. 

 

10.2. Depois de realizada conferência e aprovação de faturamento, a CONTRATADA 

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento, que deverá ser entregue na 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos, para fins de liquidação. 

 

10.3.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de  ate 30 (Trinta) dias 

úteis, contado da data da protocolização junto ao órgão competente da nota fiscal/fatura, 

mediante depósito creditado em conta corrente da CONTRATADA. 

 

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a conferência e atestação 

do objeto ou no caso de erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, situação em que o 

pagamento será suspenso e a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA, 

cessando a contagem do prazo até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

10.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado logo após reapresentação e 

protocolização junto ao órgão competente do documento fiscal com as devidas correções, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem 

deverá haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA. 
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10.5. O CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os serviços na totalidade do valor 

e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 

fornecimento efetivamente efetuado. 

 

10.6. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Contrato 

assinado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

11.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para ao 

fornecimento dos serviços licitados. 

 

11.2. Fornecer a estrutura necessária para o recebimento dos serviços; 

 

11.3. Pagar pontualmente ao licitante contratado, de acordo com os prazos e condições 

previstos e conforme a proposta oferecida pelo licitante contratado; 

 

11.4. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.5. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições no cumprimento do objeto licitado, fixando prazo para sua correção, 

observando o Capítulo 7 (sete) do Termo de Referência. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1.   Manter durante toda execução da Contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

 

12.2.Respeitar os prazos e demais especificações pertinentes à execução do objeto 

licitado, para que sejam atendidos os interesses do Município. 

 

12.3.Prestar diligentemente a prestação dos objetos da presente licitação, dentro de 

elevados padrões de qualidade e confiabilidade; 

 

12.4.Os serviços deverão ser entregues na sede ou local designado pela Secretaria 

solicitante, no prazo imediato independente da quantidade de serviços solicitados, a 

violação deste prazo acarretará as sanções cabíveis. 

 

12.5.Os serviços recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, sem ônus para a CONTRATADA, contadas a partir do recebimento pela 

CONTRATADA da formalização da recusa pelo  CONTRATANTE, arcando a 

CONTRATADA com os custos dessa operação. 
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12.7. Não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer 

parte do objeto do Pregão Presencial sem prévio consentimento, por escrito, do 

CONTRATANTE. 

 

12.8.A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a 

ser causa dos por seus prepostos. 

 

12.9. Relatarão  CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude 

da prestação dos serviços licitados, prestando prontamente todos os esclarecimentos 

solicitados. 

 

12.10.Credenciar junto ao Município um Preposto, para prestar esclarecimentos e atender 

às reclamações que porventura surjam durante a execução do Contrato. 

 

12.11.Responsabilizar-se á por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente  de trabalho, bem como por todas as despesas 

decorrentes da prestação dos serviços licitados tais como: salários, seguro de acidentes, 

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras 

que por ventura venham a ser criadas e exigidas por Lei. 

 

12.12. Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________________ 

_________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, 

como representante da licitante ______________________________________________, 

inscrita no CNPJ ou sob o nº __________________, para participar da licitação acima 

referenciada, instaurada pelo MUNICÍPIO DE INDAIABIRA- MG, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem 

como formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e 

propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos 

por firme e valioso. 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

Atenção: Reconhecer firma. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de 

Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

 

 

A (O)sociedade empresaria/empresário 

individual_______________________________________ 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________ 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 

ouEmpresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 

alterações, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII 

daConstituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITARE DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

 

 Nome da sociedade empresária/empresário 

individual:______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, com sede no endereço________________, neste ato 

representada pelo Sr°(a)_____________________ declara sob as penas da lei e para fins 

do Processo Licitatório n° 005/2019- Pregão Presencial  003/2019, que a sociedade 

empresária/empresário individual por mim representada não está suspensa 

temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder 

Público e, da mesma forma não está na situação de empresa/pessoa inidônea para licitar 

ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do artigo 87 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 A suprareferida declara ainda, que se obriga a declarar a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2018. 

 

 

Assinatura (representante legal): _________________________________ 

 

Nome legível: ________________________________________________ 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De Acordo Processo licitatório *****/2019 Pregão ******/2019 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

INDAIABIRA E O SR. 

************************** NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES A 

SEGUIR: 

 

Pelo presente instrumento o Município de Indaiabira, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Joaquim Capuchinho ,34, Centro, Cep 39.536-000-Indaiabira 

MG, inscrito no CNPJ sob nº. *************************, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal Sr. Jose Severino da Silva, brasileiro, Casado, inscrito no CPF sob 

o nº. ************, e RG nº. *********************** SSPMG, residente a 

domiciliado na Rua  *************, Nº*** em Indaiabira/MG, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e a empresa. ****************, Situada  na Rua 

*********** n°***, CNPJ : - MG e RT ***** Portadora do CPF: *************, RG: 

********* e (SIGLA PROFICIONAL CRM) – ****** doravante denominada 

simplesmente CONTRATADO, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – D A   J U S T I F I C A T I V A 

A presente contratação para  Prestador de Serviços é feita com amparo na Lei Federal 

8.666/93 com suas alterções posteriores. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - D O   O B J E T O 

2.1 O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

01 profissional medico para atendimento de psf e serviços de plantoes para municipio de 

Indaiabira, de acordo com as especificações, quantidades, valores e obrigações constantes 

deste termo. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - - (LOCAL DE TRABALHO E CARGA HORÁRIA)  

3.1 Os locais e escala de trabalho serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde e 

prestará serviços de até **** (*******) horas técnicas semanais.  



P r e f e i t u r a    M u n i c i p a l    d e    I n d a i a b i r a 

Estado de Minas Gerais  /  Adm.: 2018/2020 

 

 

 

CLAUSULA QUARTA - F O R M A  D E  P A G A M E N T O, V A L O R  E  D E S 

P E S A S  

3.1 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a emissão da  

NOTA FISCAL que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo técnico 

responsável pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

3.2 Valor estimado do contrato para o período: R$*********** 

(**************************) dividido em ******* parcelas iguais no valor de R$ 

**** (******************). 

 

3.4 Para custeio das despesas decorrentes da execução deste contrato serão utilizados os 

recursos fixados na dotação orçamentária: 

********************************************* 

 

§ 1º Na Nota Fiscal já  deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao 

ISSQN, caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos 

valores no ato do pagamento. 

§ 2º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estejam incluídos todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 

primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

§ 3º Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações e 

especificações das deliberações do Conselho Municipal de Saúde. 

 

CLAUSULA QUINTA – H A B I L I T A Ç Ã O  

O CONTRATADO deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de 

fiscalização da sua categoria, bem como deverão manter atualizadas todas as condições de 

habilitação exigidas no ato da assinatura deste instrumento contratual, sob pena de 

rescisão contratual. 

 

CLAUSULA SEXTA – C O N D I Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  

O local, transporte, uniforme e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à 

prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, são de responsabilidade do 

CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – V I G Ê N C I A 

Os serviços serão prestados pelo período de 12 meses , a contar da data de assinatura deste 

termo contratual, admitindo sua prorrogação, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – R E S C I S Ã O 

Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao CONTRATADO 

indenização de qualquer espécie quando: 

a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, 

tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de 

direito; 
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b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 

lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços credenciados ou por ocasião da 

conclusão destes, conforme objeto da licitação; 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a  80 da Lei n. 8.666/93. 

 

CLAUSULA NONA  – D A S  G E N E R A L I D A D E S 

8.1 Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente contrato, ao 

CONTRATADO estarão sujeita ao pagamento de multa no valor de 10% da parte 

inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 

 

8.1.1 A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que houver causa, 

independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis. 

 

8.2 A presente contratação não gerará entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO) 

qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício. 

 

8.3 O presente contrato está vinculado ás determinações da Lei n º 8.666/93 e suas 

alterações, mesmo nos casos omissos. 

 

CLAUSULA DECIMA – F O R O  

Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

 

Indaiabira/MG, **** de ************* de 2019. 

 

 

                                              _____________________________________ 

Jose Severino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_______________________________ 

Contratado  

 

Testemunhas: 

 

1. _______________________________ 

 

 

2. _______________________________ 
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DESPACHO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Pregoeiro da Comissão de 

Licitação de Pregão e respectiva Equipe de Apoio, designado pela Portaria n° 

005/2019, determino a remessa do Processo Licitatório n°. 002-2019 – Pregão 

Presencial nº.001-20197, à Procuradoria  Jurídica da Prefeitura Municipal de 

Indaiabira, para apreciação, no sentido de atestar sua regularidade. 

 

 

Indaiabira – MG, 13 de Fevereiro  de 2019. 

 

 

 

 

 
________________________________________________________ 

Pregoeiro 

 

 

 

Equipe de Apoio: 

 
________________________________________________________ 

 

 
________________________________________________________ 
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DESPACHO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Pregoeiro e respectiva Equipe 

de Apoio, designado pela Portaria n° 005/2019, determino a remessa do processo 

licitatório n°. 005/2019 – Pregão Presencial nº.003/2019, à Controladoria Interna 

da Prefeitura Municipal de Indaiabira para apreciação, no sentido de atestar sua 

regularidade. 

 

 

 

Indaiabira – MG, 13 de Fevereiro  de 2019. 

 

 

 

 

 
________________________________________________________ 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

Equipe  de Apoio : 

        

 

   ______________________________________________ 

 

 

 ______________________________________________ 
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PARECER DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO 

 

 

O Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições, após a análise do 

Processo Licitatório n°.005/2019– Pregão Presencial n°.003/2019, emite parecer 

favorável pela realização da despesa, haja vista terem sido cumpridos todos os 

procedimentos necessários à sua legalização, sendo que, foram atendidos os 

pressupostos existentes na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitação 

Públicas, Lei 10.520/2002 e Lei 4.320/64 e demais disposições aplicáveis à 

matéria. 

 

 

Igualmente, fora certificado a correta externização dos atos administrativos, com a 

correta publicação em local próprio estabelecido na Lei Orgânica Municipal e Lei 

de Licitações. 

 

 

 

Em assim sendo, sou favorável à realização da despesa. 

 

 

Indaiabira – MG, 13 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Claudio Magno da Silva  

Controlador Interno 

 
 


